
DANILO LIMA SILVA

CNPJ: 46.190.390/0001-00

END: CE. 040, 11011 AP 302 BL 19 – MACHUCA  AQUIRAZ/CE

EMAIL: DANILOLIMAPROF@GMAIL.COM

TEL: (85)99763-8630

À

 ENTREGA: Campus Jatobá - Cidade Universitária, BR 364, km 195, nº 3800 CEP 75801-

615, Prazo de entrega : 15 dias Validade: 60 dias

Nº DESCRIÇÃO DO ITEM MARCA QUANT. UND
VALOR 

UNITÁRIO R$

VALOR TOTAL 

R$

7
Ar Condicionado Piso/Teto Elgin Fort Air 48.000 BTU/h Frio 

220V - Trifásico
ELGIN 8 UNID. 10.498,00 R$ 83.984,00

R$ 83.984,00

AQUIRAZ 07 DE JULHO DE 2023

 

                                       ______________________________________

Danilo Lima Silva

CPF: 011.216.793-40

PREGÃO ELETRÔNICO 01/2023

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ 

tel: (85)99763-8630


                                                  PROPOSTA 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ - GO

Pregão Eletrônico nº: 001/2023

Abertura: 27/06/2023 - Às 09h30Min.

Item Quat. Unid. Descrição Marca Preço Unitário Valor Total

3 25 Unid.
Aparelho Ar Condicionado, capacidade de refrigeração 24.000 Btus, tensão: 110/220 V, Split, Inverter, controle remoto, display 

digital, timer, selo Procel

ELGIN / ECO STAR 

INVERTER 24000 

BTUS

3.525,58R$       88.139,50R$                  

4 8 Unid.
Aparelho Ar Condicionado, capacidade de refrigeração 30.000 Btus, 220 V, split, teto/piso, Ciclo frio, Selo Procel, Controle 

Remoto Sem fio

ELGIN / PISO TETO 

ON-OFF 30000 BTUS
5.773,17R$       46.185,36R$                  

14 15 Unid.
Freezer, Horizontal, Capacidade 510 L, 2 tampás, Degelo manual, Cor branca, Temperatura Operação: (-16 À -20°) E (+1 À +7°) 

°C, 220V, Dreno frontal com tampa e rodízios
ELECTROLUX / H550 3.210,30R$       48.154,50R$                  

182.479,36R$          

Goiânia, GO, 27 de junho de 2023.

Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos:

A fornecer o objeto no prazo e condições previstos no Edital, contados a partir do recebimento da respectiva nota de empenho.

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período não inferior 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da abertura da mesma.

Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital.

Di Bento Comércio e Serviços Ltda - EPP

CNPJ: 14.238.297/0001-32

DECLARAÇÃO: Pelo presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei nº 14.133/2021, propondo  A UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ - GO, a referida Proposta de Preços, 

bem como, caso venha a ser vencedora no presente certame, cumprir sua fiel execução, obedecendo todas às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, inclusive prazos

Telefone: (62) 3086-2006, E-mail: comercial@dibentotecnologia.com.br, vendas@dibentotecnologia.com.br
Dados bancários: Banco do Brasil S/A, AG: 1242-4, Conta Corrente: 110.345-8 

Sócio Diretor e responsavel pelo contrato: Luiz Alberto Bento, CPF: 424.206.791-72, RG: 673.961  SSP/MT

DECLARAMOS que a empresa se responsabiliza pela disponibilidade dos produtos licitados e pela a entrega nos prazos e condições previstas no edital e que se responsabiliza em substituir de imediato, os produtos 

entregues em desacordo com o anexo dos produtos, por outro de melhor qualidade, sem quaisquer ônus para a Administração.

DECLARO que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação.

DECLARAMOS que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no Edital de Pregão Eletrônico N° 001/2023, retro mencionado, bem como verificamos todas as especificações nele exaradas, 

não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou documentos que dela fazem parte.

DECLARAMOS, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como 

qualquer despesa relativa à realização integral do seu objeto.

Declaramos que os valores unitários da proposta estão de acordo com os preços praticados no mercado, da Lei nº. 14.133/2021, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (R$).

Declaramos que nos preços acima propostos estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa de administração, previsão de lucro, 

seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integral dos objetos da contratação , EXCETO nas hipóteses de desequilíbrio econômico previsto na legislação incidental .

Declaramos, que os produtos descritos em nossa proposta atendem na totalidade às especificações e condições mínimas constantes do Termo de Referência

Declaramos sob as penas da lei, estar de acordo com todos os termos deste Pregão e que os serviços ofertados atendem a todas as exigências legais.

Declaramos que os produtos ofertados estão de acordo com as normas estabelecidas neste edital.
Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital.

Declaramos que as garantias dos produtos estão junto a descrições de cada item, quando não informado fica aqui declarado garantia de 12 meses pelo fabricante.

Endereço: Rua 25-A, N° 628, CEP: 74.070-150, Setor Aeroporto, Goiânia/GO.

PRAZO DE PAGAMENTO :
até 10 (dez) dias úteis;

PRAZO DE ENTREGA :

até 15 (quinze) dias;

LOCAL DE ENTREGA :
 Campus Jatobá - Cidade Universitária, BR 364, km 195, nº 3800 CEP 75801-615. 

VALIDADE DA PROPOSTA :
60 (sessenta) dias;

DADOS DA EMPRESA

Razão Social: Di Bento Comércio e Serviços Ltda. - EPP

CNPJ: 14.238.297/0001-32   ///   Inscrição Estadual: 10.513.820-7   ///   Inscrição Municipal: 313.662-0 

Local: www.comprasnet.gov.br

A empresa: Di Bento Comércio e Serviços Ltda -  EPP,  sediada à Rua 25-A , nº 628, Setor Aeroporto , na cidade de Goiânia , Estado de Goiás, inscrita no CNPJ n. 14.238.297/0001-32, com Inscrição Estadual 

n.10.513.820-7 e Inscrição Municipal n. 313.662-0 ,  propõe o fornecimento  do (s) materiais descrito (s) e condições conforme especificações técnicas do Edital.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMESTICOS,TAIS COMO EQUIPAMENTOSDE AR CONDICIONADOENTRE OUTROS,CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO

TOTAL GERAL: cento e oitenta e dois mil, quatrocentos e setenta e nove reais e trinta e seis centavos
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Pregão Eletrônico Nº 1/2023

Para: UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAI
Data: 27/06/2023

GO ATACADISTA LTDA sediada à Avenida Seiscentos, n° S/N, Quadra 10 - Modulo 01 - Sala 162,
Terminal Intermodal da Serra, Serra/ES, CEP 29161-399, inscrita no CNPJ sob o nº 44.060.520/0001-65
vêm, por intermédio de seu representante legal e administrador, Sr(a). Natacha Candido Tcholakian,
CPF 055.411.699-50, RG: 2.954.075 SSP/SC. 

Responsável pela assinatura do contrato: Sócia Administradora, Sra. Natacha Candido Tcholakian,
inscrita no CPF sob nº 055.411.699-50, portadora da Carteira de Identidade nº 2.954.075, SSP - SC,
residente e domiciliada na Rua Getúlio Vargas, n. 2687, Apto 601, Torre 3, Edifício Residencial D/Blue,
Centro, São José/SC, CEP 88.103-400. -- Dados bancários: Banco Bradesco – Agência 2657 - C/c:
00017558 -- E-mail: licitacao.goatacadista@gmail.com - Telefone de Contato: Sessão Pública: (49)
99132-9784 - Vendas, pedidos e entregas: (49) 99156-4246.

PROPOSTA DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD FABRICANTE/MARCA/LINHA/MODELO
PREÇO EM REAIS

UNITÁRIO TOTAL

1
APARELHO AR CONDICIONADO,
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 9.000
BTUS, TENSÃO 220V, SPLIT HI WALL ,
CONTROLE REMOTO SEM FIO, INVERTER

Unidade 16 VENTISOL / AGRATTO / LIV /
LCST9FI-02I+LCST9FE-02I

R$ 1.595,68
(um mil, quinhentos e
noventa e cinco reais e
sessenta e oito
centavos)

R$ 25.530,88
(vinte e cinco mil, quinhentos
e trinta reais e oitenta e oito
centavos)

2
APARELHO AR CONDICIONADO,
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 12.000
BTUS, TENSÃO 220V, SPLIT HI WALL ,
CONTROLE REMOTO SEM FIO, INVERTER

Unidade 12 VENTISOL / AGRATTO / LIV /
LCST12FI-02I+LCST12FE-02I

R$ 1.763,83
(um mil, setecentos e
sessenta e três reais e
oitenta e três centavos)

R$ 21.165,96
(vinte e um mil, cento e
sessenta e cinco reais e
noventa e seis centavos)

5

APARELHO AR CONDICIONADO,
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 30.000
BTUS, 220 V, SPLIT, INVERTER, CICLO FRIO,
SELO PROCEL, CONTROLE REMOTO SEM
FIO

Unidade 8 VENTISOL / AGRATTO / LIV /
LCS30FI-02I+LCS30FE-02I

R$ 4.632,58
(quatro mil, seiscentos e
trinta e dois reais e
cinquenta e oito
centavos)

R$ 37.060,64
(trinta e sete mil, sessenta
reais e sessenta e quatro
centavos)

VALOR TOTAL

R$ 83.757,48
(oitenta e três mil,
setecentos e cinquenta e
sete reais e quarenta e oito
centavos)

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL: 15 (quinze) dias, contados do(a) partir da emissão do empenho e
comunicação com a empresa ganhadora, em remessa única. Câmpus Jatobá - Cidade Universitária,
BR 364, km 195, nº 3800 CEP 75801-615 .
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PRAZO DE PAGAMENTO: até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa.

PRAZO DE GARANTIA DO PRODUTO: conforme exigência do edital e/ou conforme prazo da fabricante,
caso maior.

Declara para fins de participação que:

As mercadorias ofertadas atendem todas as especificações exigidas no Edital.
Os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da
apresentação  desta  proposta  incluindo,  entre  outros:  tributos,  encargos  sociais,  material,
despesas administrativas, seguro, frete e lucro.
Cumpre as condições estabelecidas para efeito de habilitação, nos termos do disposto no inciso
VII, do artigo 4º da Lei 10.520/02, de 17 de julho de 2002;
Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21/06/1993, acrescido pela Lei
no 9.854, de 27/10/1999, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  Encontrando-se em situação regular
perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do
artigo 7º da Constituição Federal.
Não pesa contra si declaração de inidoneidade, expedida em face de inexecução total ou parcial
de contratos com outros entes públicos, nos termos do artigo 87, inciso IV e artigo 88, inciso III
da Lei 8.666/93, em atendimento ao artigo 97 da referida Lei;
Não  possuir  parentesco  até  o  3º  grau  civil,  afim  ou  consanguíneo,  com  qualquer  servidor  ou
ocupante de função de confiança no MUNICÍPIO, podendo vir a responder às medidas cabíveis
em direito em caso de falsidade;
Não haver em seu quadro societário nenhum sócio majoritário que esteja impedido de contratar
com o poder público por aplicação do art. 12, incisos I, II e III, cumulado com os arts. 9 a 11, da
Lei 8.429, de 02 de junho de 1992, assim como, caso venha a ser declarado vencedor da
licitação  acima  referida,  com  a  consequente  assinatura  do  contrato,  me  comprometo  a
comunicar o Poder Público caso haja o impedimento acima supervenientemente à assinatura do
contrato;
Não tem conhecimento, no momento, da participação de servidor ou dirigente de órgão ou
entidade contratante  ou  responsável  pela  licitação,  consoante  inciso  III  do  art.  9º  da  Lei
8.666/93 e Diplomas Complementares e,  que está ciente da obrigatoriedade de denunciar
qualquer irregularidade que porventura venha a acontecer;
Nos termos do art. 9º, da Lei nº 8.666/93, não possui como sócio ou procurador, servidor
público efetivo ou não,  ainda que licenciado do cargo,  nem mantém vínculo de qualquer
espécie com Órgãos de Natureza Público, bem como, não é pessoa terceirizada cuja atividade
esteja relacionada com os setores de compras, jurídico,  contábil,  financeiro ou qualquer outro
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setor cujo objeto licitado seja afeto.
Examinou o presente Edital e seus anexos, e que concorda com seu conteúdo e submete-se a
todas  as  exigências  estabelecidas  no  mesmo,  e  que  a  proposta  apresentada  está  em
conformidade com as exigências editalícias;
Sob as  penas da lei,  em especial  o  art.  299 do Código Penal  Brasileiro,  que a  proposta
apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente o conteúdo
da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação por qualquer meio
ou por qualquer pessoa; a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da
licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de
fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  que não tentou, por qualquer
meio  ou  por  qualquer  pessoa,  influir  na  decisão  de  qualquer  outro  participante  quanto  a
participar ou não da referida licitação; que o conteúdo da proposta apresentada para participar
da licitação não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido
com qualquer outro participante antes da adjudicação do objeto da referida licitação; que o
conteúdo da proposta apresentada não foi,  no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura
oficial das propostas; e que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e
que  detém  plenos  poderes  e  informações  para  firmá-la;  que  declara  garantir  que  os  preços
cotados  na  proposta  ou  no  lance  que  venha  formular  são  valores  aptos,  satisfatórios  e
suficientes para atendimento da execução do objeto licitado.
A  empresa  cumpre  plenamente  as  exigências  e  os  requisitos  de  habilitação  previstos  no
instrumento  convocatório  deste  pregão,  inexistindo  qualquer  fato  impeditivo  de  sua
participação  neste  certame;
Até  a  presente  data,  inexistem fatos  supervenientes  impeditivos  para  sua  habilitação  no
presente  processo  licitatório,  estando  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar
ocorrências  posteriores;
Declara  para  os  devidos  fins  que  como  licitante  observará  e,  eventualmente  contratado
observará e fará observar pelos fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, a
prática do mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de
execução  do  objeto  contratual.  Para  os  propósitos  desta  declaração,  definem-se  as  seguintes
práticas:  a) “prática corrupta”: oferecer,  dar,  receber ou solicitar,  direta ou indiretamente,
qualquer  vantagem  com  o  objetivo  de  influenciar  a  ação  de  servidor  público  no  processo  de
licitação  ou  na  execução  de  contrato;  b)  “prática  fraudulenta”:  a  falsificação  ou  omissão  dos
fatos,  com  o  objetivo  de  influenciar  o  processo  de  licitação  ou  de  execução  de  contrato;  c)
“prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos; d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar
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causar dano,  direta ou indiretamente,  às pessoas ou sua propriedade,  visando influenciar  sua
participação  em  um  processo  licitatório  ou  afetar  a  execução  do  contrato;  e)  “prática
obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas  aos  representantes  do  organismo  financeiro  multilateral,  com  o  objetivo  de  impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção
seja  impedir  materialmente  o  exercício  do  direito  de  o  organismo  financeiro  multilateral
promover  inspeção.  II  -  Na  hipótese  de  financiamento,  parcial  ou  integral,  por  organismo
financeiro  multilateral,  mediante  adiantamento  ou  reembolso,  este  organismo  imporá  sanção
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por
prazo  determinado,  para  a  outorga  de  contratos  financiados  pelo  organismo se,  em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação
ou  da  execução  um  contrato  financiado  pelo  organismo.  III  -  Considerando  os  propósitos  das
cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a contratação, deverá concordar e
autorizar  que,  na hipótese de o  contrato vir  a  ser  financiado,  em parte  ou integralmente,  por
organismo  financeiro  multilateral,  mediante  adiantamento  ou  reembolso,  permitirá  que  o
organismo financeiro  e/ou  pessoas  por  ele  formalmente  indicadas  possam inspecionar  o  local
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à
execução do contrato;
Os documentos apresentados são fiéis e verdadeiros;
Os documentos apresentados de origem não eletrônica conferem com os seus respectivos
originais, nos termos do que dispõe o art. 3º, inciso 2º da Lei Federal nº 13.726/2018;
Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição
Federal;
Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no termo
de referência (anexo) do edital desse processo.
Não possui como sócio, gerente e diretores, servidores deste órgão licitante, e ainda cônjuge,
companheiro ou parente até terceiro grau.
O prazo para entrega dos itens será de acordo com os termos estabelecidos no anexo, deste
edital a contar do envio da ordem de compra ou documento similar preferencialmente no e-mail
previsto nessa proposta e todos os equipamentos serão avaliados, sob pena de devolução de
não aceite, caso não atenda a especificação do termo de referência do referido edital, ou seja,
de má qualidade.
Se  enquadra  na  condição  de  Microempresa/Empresa  de  pequeno  porte  nos  termos  do
enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com nova
redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, estando apta, portanto, a
participar do certame acima referenciado e exercer os direitos previstos na legislação, não
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possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar
nº 123/2006;
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAI  
 

Pregão nº 01/2023  
 

JEB COMERCIO DE ELETRONICOS   

ADE QUADRA 1 CONJUNTO D N 7 LOJA 01– PRO-DF P-SUL CEILÂNDIACNPJ: 

33.486.276/0001-80 - INSC. ESTADUAL: 07.913.676/001-00 

TELEFONE: (61) 3378-6065 

E-mail: JEBCOMERCIO@GMAIL.COM 

 
VALOR TOTAL : R$ 147.209,00 ( CENTO E QUARENTA E SETE MIL DUZENTOS E 
NOVE REAIS )  
 
CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO: 

Validade da proposta: 60 dias 
Prazo de entrega: 30 dias. 

Local de entrega - Campus Jatobá - Cidade Universitária, BR 364, km 195, nº 3800 CEP 
75801-615  
 
Condições de pagamento: usual do órgão. 
Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do presente edital, 
mesmo aquelas não transcritas em nossa empresa, salientamos que nos preços 
ofertados encontram-se inclusos todos os encargos tais como:(impostos, taxas, 
seguros e fretes) e demais encargos devidos. Declaramos ainda na proposta, que 
aceitamos todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos 
 
 
 

Brasília-DF, 10 de julho de 2023 

 

 ITEM QTD UND ESPECIFICAÇÕES 
VALOR 

UND 
VALOR 
TOTAL 

06 12 UND 

Aparelho Ar Condicionado, capacidade de 
refrigeração 36.000 Btus, 220 V, split, 
Inverter, Ciclo frio, Selo Procel, Controle 
Remoto Sem fio 
 
MARCA: PHILCO PAC36000IQFM8 

R$ 6.345,00 R$ 76.140,00 

09 06 UND 

Aparelho Ar Condicionado, capacidade 
refrigeração 58.000 Btus, 220 V, Slpit, 
controle remoto sem fio, Teto/piso 
 
MARCA: ELGIN PEF 60  

R$ 8.099,00 R$ 48.594,00 

17 25 UND 

Fogão elétrico, Vitrocerâmico, 2 
acendedores, 220 V 
MARCA: PHILCO 

R$ 899,00 R$ 22.475,00 



 

 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAI  
 

Pregão nº 01/2023  
 

JEB COMERCIO DE ELETRONICOS   

ADE QUADRA 1 CONJUNTO D N 7 LOJA 01– PRO-DF P-SUL CEILÂNDIACNPJ: 

33.486.276/0001-80 - INSC. ESTADUAL: 07.913.676/001-00 

TELEFONE: (61) 3378-6065 

E-mail: JEBCOMERCIO@GMAIL.COM 

 
DADOS CADASTRAIS 

 
 
 

 DADOS DA EMPRESA:  

Razão social: JEB COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA 

CNPJ: 33.486.276/0001-80 Insc. Estadual: 07.913.676/001-00 

Endereço: ADE QUADRA 1 CONJUNTO D N 7 LOJA 01 TEL: (61) 3378-6065 

Cidade: Ceilândia  CEP: 72.237-140 

Banco do Brasil (BB) 
Banco de Brasília (BRB) 

Agência: 7615-5 
Agência: 083 

C/C: 442-1 
C/C: 006123-1 
 

 
 
 
 

 DADOS DO REPRESENTANTE DA EMPRESA: 

NOME: DIOGO MAGALHAES AGUIAR DE MOURA CPF: 006.638.221-14 

Endereço: QUADRA 15 CONJ. A 
CASA 11 BAIRRO: MANSÕES CAMARGO 

TEL: (61) 99186-0397 

Cidade: Águas Lindas de Goiás 
- GO 

 CEP: 72.927.066 

 
 
 

CONTATOS – LICITAÇÕES 
TEL: (61) 3378-6065 - jebcomercio@gmail.com 

 
 
 
 
 
 

Brasília-DF, 10 de julho de 2023 
 

 
 
 

 
 



 

 

À 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ 
DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES       
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2023 - Processo Administrativo n° 23854.002553/2023-56 
 

A empresa O Moveleiro Comércio e Serviços LTDA, inscrito no CNPJ nº 08.773.990/0001-02, 

situada na Rua Frei Henrique de Coimbra, 583 – Emaús, Parnamirim/RN CEP: 59148-370, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr. José de Anchieta da Costa Junior, CPF nº. 

022.392.534-95, RG n° 1500993 ITEP/RN, apresenta a seguinte proposta de preços: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VL. UNIT VL. TOTAL 

08 

Aparelho Ar Condicionado, cpacidade refrigeração 48.000 Btus, 220 
V, Splito, Ciclo frio, Selo Procel, Controle remoto sem fio, Teto/piso 
 
MARCA: ELGIN 
MODELO: PEFI48B2NC/OUFE48B3NA - PISO TETO ECO 
FABRICANTE: ELGIN 
PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

UND. 08 7.800,00 62.400,00 

 

TOTAL GERAL DA PROPOSTA: R$ 62.400,00 (Sessenta e dois mil e 

quatrocentos reais.) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

PRAZO DE ENTREGA: 15 dias, contados do(a) partir da emissão do empenho e comunicação com a empresa 

ganhadora, em remessa única. 

PRAZO DE GARANTIA: 03 anos, contra defeitos de fabricação. 

LOCAL DE ENTREGA: BR 364, km 195, nº 3800 Câmpus Jatobá - Cidade Universitária, CEP 75801-615 

DADOS BANCÁRIOS: Banco para credito: Brasil - Agência: 0022-1 Conta corrente 26142-4. 

Declaramos que o objeto cotado atende todas as exigências do Edital, relativas à especificação e características, 

inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

Declaramos que nos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, frete, 

transportes para entrega CIF no endereço e prazo solicitado. 

Declaramos ainda que aceitamos todas as condições estabelecidas pelo edital e todos os seus anexos. 

Declaramos que o Sr. José de Anchieta Costa Júnior, Casado, empresário, portador do RG: 1.500.993 SSP/RN e CPF: 

022.392.534-95, assinará o contrato de fornecimento objeto deste certame licitatório. 

Declaramos que sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda 

documentação anexada ao sistema é autêntica. 

Declaramos que nossa empresa prestará assistência técnica, cobrindo todos os custos com atendimento técnico e 

nas instalações do cliente. 



 

 

Declaramos que no caso de adjudicação do objeto do presente pregão, compromete-se a entregá-lo/realizá-lo no 

prazo determinado no instrumento convocatório. 

Declaramos que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, não tenha sido condenada judicialmente, 

com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas 

às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

Declaramos que, de acordo com a condição da empresa, que não está sob pena de interdição de direitos previstos na 

Lei nº 9.605, de 12.02.98 (Lei de Crimes Ambientais). 

Declaramos que, nossa proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

E-mail p/ contato: licitacao3@omoveleiro.com – (84) 3221-0320 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevemo-nos. 

 

Parnamirim/RN, 28 de Junho de 2023. 

 

 

 

mailto:licitacao3@omoveleiro.com


PROPOSTA COMERCIAL

PREGAO Eletrônico N° 01/2023 - UASG 156678 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAI

RAZAO SOCIAL: Produtos Salinas LTDA - CNPJ: 50.278.029/0001-08
ENDEREÇO: Rua Tamburil, 106 Bairro: Nova Esperança – Salinas/MG
E-MAIL: produtos.salinas@gmail.com - TEL: (38) 9 9199 4785
RESPONSÁVEL LEGAL: Flávio Santos Oliveira
RG: 14.518.307 SSP/MG
CPF: 072.982.796-88

Item Descrição Fabricante
/ Marca

Uni. Quant. Preço
Unit.

Preço Total

13 FORNO MICROONDAS,
CAPACIDADE 37 L, 1400 W,
220 V, PRATO GIRATÓRIO,
TRAVA SEGURANÇA,
TIMER, MEMÓRIA, COR
BRANCA

PHILCO /
PMO37BB

UND. 15 899,00 13.485,00

16 Fogão Elétrico de Mesa Topázio
4.0 Inox 2 Queimadores 220V
Layr

TOPAZIO UND 12 1177,00 14.124,00

TOTAL R$ 27.609,00

VALOR TOTAL: 27.609,00 (VINTE E SETE MIL, SEISCENTOS E NOVE REAIS)

 Proposta válida por 60 dias.

 O prazo de entrega é conforme EDITAL

 Local de entrega: Campus Jatobá - Cidade Universitária, BR 364, km 195, nº 3800 CEP 75801-
615 - JATAÍ/GO

 Todos os custos da empresa como frete e impostos estão inclusos no valor da proposta.

 Declaramos estar ciente e de acordo com todas as condições do Edital, cujos termos são de nossa

perfeita compreensão e que nossa empresa contém as condições gerais relativas ao fornecimento,

independentemente de qualquer instrumento ou termo especial.

Salinas, 10 de JULHO de 2023.

............................................................................................
FLÁVIO SANTOS OLIVEIRA

Representante Legal

FLAVIO SANTOS 
OLIVEIRA:072982
79688

Assinado de forma digital por 
FLAVIO SANTOS 
OLIVEIRA:07298279688 
Dados: 2023.07.10 16:44:13 
-03'00'

mailto:produtos.salinas@gmail.com


REDNOV FERRAMENTAS LTDA Rua Berta Mette, 149, Itoupavazinha, Blumenau/SC,
CEP 89066-530

CNPJ: 45.769.285/0001-68 IE: 261613057 IM: 155834

propostas@rednov.com.br | (47) 3057-3925

PROPOSTA DE PREÇO

A/C

UF JATAÍ - JATAÍ - GO

PE: 1/2023
LIC: 156678

DADOS DA EMPRESA

Nome da Empresa: REDNOV FERRAMENTAS LTDA Endereço: Rua Berta Mette, 149, Itoupavazinha
CNPJ: 45.769.285/0001-68 Cidade/UF: Blumenau / SC
IE: 261613057 CEP: 89066-530
IM: 155834 Telefone: (47) 3057-3925
E-mail: propostas@rednov.com.br

DADOS DO REPRESENTANTE

Nome Completo: Lenilso Luis da Silva Função: Gerente
Nacionalidade: Brasil Profissão: Administração
Estado Civil: Solteiro CNH: 6629344910
Telefone: (47) 3057-3925 CPF: 049.366.759-89

INFORMAÇÕES PARA CONTATO E ENVIOS:

ATAS E CONTRATOS: atas@rednov.com.br

EMPENHOS empenhos@rednov.com.br

Apresentamos nossa proposta de preços:

Item Qtde UN Material Marca/Modelo Preço Unit. Preço Total

10 15 UND
FRIGOBAR, CAPACIDADE 100 A 130 L, 220 V, BRANCO,

SELO PROCEL, CONSUMO MÁXIMO 15 KW/H
(ENTREGA SEM INSTALAÇÃO)

MIDEA/ MRC12B2 R$ 1.156,00 R$ 17.340,00

12 15 UND
APARELHO PURIFICADOR DE ÁGUA, TRIPLA

FILTRAGEM, 110/220 V, CAPACIDADE 1,5 L, ÁGUA
GELADA E ÁGUA NATURAL

(ENTREGA SEM INSTALAÇÃO)

LIBELL/ ACQUAFLEX R$ 608,00 R$ 9.120,00

15 15 UND
FREEZER, VERTICAL, CAPACIDADE 400 L, 220 V,

TRIPLAFUNÇÃO ENERGÉTICA ETIQUETA "A", 1 PORTA
(ENTREGA SEM INSTALAÇÃO)

FRICON/ VCET569 R$ 5.124,75 R$ 76.871,25

18 25 UND
FOGÃO GÁS, VIDRO, COOKTOP, 2 BOCAS,
ACENDIMENTO AUTOMÁTICO, 110X220 V

(ENTREGA SEM INSTALAÇÃO)
ITC/ FCP2 R$ 325,30 R$ 8.132,50

Total R$ 111.463,75
Valor Total: Cento e onze mil e quatrocentos e sessenta e três reais e setenta e cinco centavos.

Condições Comerciais:
Validade da Proposta: 90 (Noventa) Dias

DADOS BANCÁRIOS
AGÊNCIA: 3069-4 BANCO: SICOOB - 756
CONTA CORRENTE: 338.517-5

mailto:atas@portaldasatas.com.br
mailto:empenhos@portaldasatas.com.br
mailto:propostas@portaldasatas.com.br


REDNOV FERRAMENTAS LTDA Rua Berta Mette, 149, Itoupavazinha, Blumenau/SC,
CEP 89066-530

CNPJ: 45.769.285/0001-68 IE: 261613057 IM: 155834

propostas@rednov.com.br | (47) 3057-3925

Prazo de Pagamento: 30 (Trinta) Dias
Prazo de Entrega: 15 (Quinze) Dias
Local de Entrega: Campus Jatobá - Cidade Universitária, BR 364, km 195, nº 3800 - CEP 75801-615
Garantia: 12 (Doze) Meses
Frete: Incluso
Impostos: Todos inclusos. Não nos responsabilizamos pelo recolhimento de taxas e/ou simulacros de impostos desta
operação e que são devidos à Secretaria de Estado da Fazenda da UF destino pelo destinatário. Ressalvado o caso de
quando estiver previsto no edital a inclusão destes custos.
Entrega: 1. Nossas entregas são feitas de segunda-feira a sexta-feira, em horário comercial, exceto feriados locais e
nacionais. Se houver instrução no Edital para entrega em outros horários ou dias, prevalece a solicitação do Edital.
2. A REDNOV FERRAMENTAS LTDA alerta que o serviço de entrega do produto não engloba o transporte de produtos por
escadas ou guindastes, em locais que dificultem a entrega ou que possam acarretar danos à mercadoria, salvo instrução
acerca destes casos constantes no edital.
3. Informamos aos Clientes para se atentarem as dimensões dos produtos. É responsabilidade do Cliente caso o produto
tenha dimensões superiores ao local de acesso da entrega, dificultando ou impossibilitando que a mesma seja concluída.
4. Não realizamos entregas em endereço diferente do daquele inerente ao CNPJ de faturamento, conforme legislação
vigente. Caso houver diferença entre o endereço de entrega e o do o CNPJ de faturamento, solicitaremos
tempestivamente os dados necessários para emissão da NFe de transporte.

Blumenau, 28 de Junho de 2023

Lenilso Luis da Silva
Responsável Legal
CPF: 049.366.759-89

mailto:propostas@portaldasatas.com.br


Santos�Comércio�e�Negócios�Ltda.,�CNPJ:�50.533.416/0001-43�_________________________________
Av.�C�255,�400�Qd.600,�Lt.02E,�Sl.823,�Nova�Suíça,�Goiânia-GO,�CEP:�74.280-010,�_________________,
Celular/WhatsApp:�(62)�98107-8807,�E-mail:�santos.licita@hotmail.com

1 /1

Ao�Órgão�156678�-�UNIVERSIDADE�FEDERAL�DE�JATAI.�Pregão�Eletrônico�N°�12023.�Apresentamos�nossa�proposta�de�preços.
Item Descrição Qtd R$�Unitário Valor�Total
11 REFRIGERADOR �DUPLEX �- �REFRIGERADOR �DUPLEX �-

CAPACIDADE�REFRIGERAÇÃO:�450�L,�SISTEMA�DEGELO:�FROST
FREE, �TIPO: �VERTICAL, �CARACTERÍSTICAS �ADICIONAIS:
ETIQUETA �EFICIÊNCIA �ENERGÉTICA �"A", �TENSÃO
ALIMENTAÇÃO:�220�V,

15,00 3.990,00 59.850,00

MARCA:�CONTINENTAL

MODELO/VERSÃO:�TC56
Valor�total�da�proposta: 59.850,00

O�valor�total�dessa�proposta�é�de�R$59.850,00 (cinqüenta�e�nove�mil�e�oitocentos�e�cinqüenta�reais).

Dados�Comerciais:
Informações�Bancarias:
��Banco:�Banco�Inter�(077)
��Conta:�28889570-3
��Agência:�0001

Condições�Comerciais:
��Validade�da�proposta:�180�Dias
��Prazo�de�entrega:�Conforme�estabelecido�no�Edital�e�seus�anexos.
��Prazo�de�garantia:�12�Meses
Observações:
Declaramos,�sob�as�penas�da�lei�e�do�Edital�da�licitação,�que:

a)�Esta�empresa�declara�estar�ciente�de�que�a�apresentação�da�presente�proposta�implica�a�plena�aceitação�das�condições�estabelecidas
no�Edital�e�seus�Anexos.

b)�Todos�os�componentes�de�despesas�de�qualquer�natureza,�custos�diretos�e�indiretos,�inclusive�relacionados�com�salários,�mão�de�obra,
encargos �trabalhistas, �previdenciários, �tributários, �sociais, �fiscais, �judiciais, �fretes, �transportes, �garantias, �seguros �e �demais �despesas
decorrentes�de�exigência�legal,�bem�assim�materiais�consumíveis�aplicados�na�realização�dos�serviços,�depreciação�de�equipamentos�e
bens, �ou �das �Condições �de �gestão �do �contrato, �estão �incluídos �no �preço �global �final �ofertado �neste �certame �e �serão �de �Inteira
responsabilidade�desta�proponente;

Goiânia,�29�de�Junho�de�2023

Representante�Legal

�

Henrique�Luiz�dos�Santos�Neto

RG:4939052�DGPC-GO CPF:041.110.721-60

15 dias. Local: Campus Jatobá - Cidade Universitária, BR 364, km 195, nº 3800 CEP 75801-615.
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